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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.534/2023 (apensos 3.852/2023, 3.845/2023 4.062/2023, 3.794/2023, 3.918/2023, 
3.915/2023, 4.034/2023, 4.366/2023) 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 061/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 03.802.344/0001-02 
CONTRATADO: HLS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.359.146/0001-51 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção operacional, preventiva e corretiva de equipamentos e veículos da frota municipal - leves e 
pesados e fornecimento de peças/componentes originais e genuínos, quando houver necessidade de substituição, 
mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, conforme 
especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do serviço, previamente 
definido, somado ao valor das peças substituídas (parâmetro: Tabelas CILIA e AUDATEX), aplicado o percentual de 
desconto (32%) sobre o valor total (Serviço + Peças), pelo lote 01. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 05.900.08.244.0070.2.088, Natureza da Despesa nº: 3390.30.00 e 
3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.534/2023 (apensos 3.852/2023, 3.845/2023 4.062/2023, 3.794/2023, 3.918/2023, 
3.915/2023, 4.034/2023, 4.366/2023) 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 061/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 11.867.889/0001-25 
CONTRATADO: HLS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.359.146/0001-51 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção operacional, preventiva e corretiva de equipamentos e veículos da frota municipal - leves e 
pesados e fornecimento de peças/componentes originais e genuínos, quando houver necessidade de substituição, 
mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, conforme 
especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do serviço, previamente 
definido, somado ao valor das peças substituídas (parâmetro: Tabelas CILIA e AUDATEX), aplicado o percentual de 
desconto (32%) sobre o valor total (Serviço + Peças), pelo lote 01. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 04.800.10.301.0065.2.075 e 04.800.10.301.0065.2.207, Natureza da 
Despesa nº: 3390.30.00 e 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA-FEIRA, 08-01-2024 - ANO I - EDIÇÃO 142  - PÁGINA 2

SEGUNDA-FEIRA, 08-01-2024 ANO I - EDIÇÃO 142



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.534/2023 (apensos 3.852/2023, 3.845/2023 4.062/2023, 3.794/2023, 3.918/2023, 
3.915/2023, 4.034/2023, 4.366/2023) 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 061/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 44.848.243/0001-50 
CONTRATADO: HLS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.359.146/0001-51 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção operacional, preventiva e corretiva de equipamentos e veículos da frota municipal - leves e 
pesados e fornecimento de peças/componentes originais e genuínos, quando houver necessidade de substituição, 
mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, conforme 
especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do serviço, previamente 
definido, somado ao valor das peças substituídas (parâmetro: Tabelas CILIA e AUDATEX), aplicado o percentual de 
desconto (32%), sobre o valor total (Serviço + Peças), pelo lote 01 e o percentual de desconto (26%), sobre o valor 
total (Serviço + Peças), pelo lote 03.  
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 04.800.10.301.0065.2.075 e 04.800.10.301.0065.2.207, Natureza da 
Despesa nº: 3390.30.00 e 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.534/2023 (apensos 3.852/2023, 3.845/2023 4.062/2023, 3.794/2023, 3.918/2023, 
3.915/2023, 4.034/2023, 4.366/2023) 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 061/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 099/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: HLS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.359.146/0001-51 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção operacional, preventiva e corretiva de equipamentos e veículos da frota municipal - leves e 
pesados e fornecimento de peças/componentes originais e genuínos, quando houver necessidade de substituição, 
mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, conforme 
especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do serviço, previamente 
definido, somado ao valor das peças substituídas (parâmetro: Tabelas CILIA e AUDATEX), aplicado o percentual de 
desconto (32%), sobre o valor total (Serviço + Peças), pelo lote 01 e o percentual de desconto (26%), sobre o valor 
total (Serviço + Peças), pelo lote 03.  
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 04.800.10.301.0065.2.075 e 04.800.10.301.0065.2.207, Natureza da 
Despesa nº: 3390.30.00 e 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 01/24, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o Processo Administrativo nº 8007/23, de 19/12/2023. 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
RESOLVE: 
NOMEAR, a cidadã abaixo relacionada para ocupar o cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo efeitos a partir 
da data que se segue. 
 

NOME CARGO SÍMBOLO DATA 

JOVANA ESPÍRITO SANTO 
MOURA 

COORDENAÇÃO DO CADASTRO 
ÚNICO E AUXÍLIO BRASIL 

DAS-2 03/01/2024 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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0                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 03/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Artigo 87 da Lei 
Complementar nº 01, de 19/06/1991, e 
Considerando os Processos Administrativos nº 7029/23, de 08/11/2023 e nº 7509/23, de 29/11/2023. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, aos servidores do Quadro Permanente Estatutário abaixo relacionados, Licença Prêmio a Título de 
Assiduidade, produzindo efeitos no período que se segue. 

 
 

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO 

RENATA WINTTR EMMERICK 

10/4013-SMS 
AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  

02/01/2024 
A 
02/04/2024 
(TRÊS MESES) 
1º quinquênio. 

SANDRA YARA CLAUDIO DOS 
SANTOS 

10/3893-SME 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-
CRECHE 

01/02/2024  
A 
01/08/2024 
1º e 2º quinquênios 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

 

 

, 

 

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA-FEIRA, 08-01-2024 - ANO I - EDIÇÃO 142  - PÁGINA 6

SEGUNDA-FEIRA, 08-01-2024 ANO I - EDIÇÃO 142



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA Nº. 04/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e  
Considerando os autos do Processo Administrativo nº 7882/23, de 13/12/2023, e 
Considerando a Orientação Normativa n° 001/2005, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

do Município de Bom Jardim – BOM PREVI, 

R E S O L V E: 
CONCEDER, ao Servidor  Estatutário, abaixo relacionado, ABONO DE PERMANÊNCIA, no valor da contribuição 
mensal para o BOM PREVI, por optar em permanecer em atividade, o benefício em comento está fulcrado na 
Emenda Constitucional 41/2003, produzindo efeitos retroativos a data que se segue: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA 

JEREMIAS TRIGO DE SOUZA 
10/1688-SME 

PROFESSOR DE 1ª A 4ª 
SÉRIE  

17/12/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA Nº. 05/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto nos Processos Administrativos nº 6733/23, de 24/10/2023 e nº 7744/23, de 07/12/2023. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, com base no Artigo 4º da Lei Municipal nº 228/86, e em consonância com a Lei Municipal nº 491/94, 
Gratificação de Nível Universitário aos Servidores abaixo relacionados, produzindo efeitos retroativos às datas que 
se seguem. 

 

NOME CARGO MATRÍCULA DATA PERCENTUAL 

CLARA MARINA HEDWIG 
WILLACH GALLIEZ 

PSICOLOGO  10/7388-SMASDH 

24/10/2023 30% 

GRAZIELA GOUVÊA 
MARINS 

ASSESSOR DE 
CONTABILIDADE – DAS-2 

41/7399-SMF 

07/12/2023 15% 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

PORTARIA Nº 06/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
RESOLVE:  
EXONERAR, a pedido, o cidadão abaixo relacionado, ocupante do cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo 
efeitos a partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

ÁLVARO LUIZ DE AGUIAR 
CARRIELLO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

31/12/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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/                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 07/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
Considerando o Ofício nº 149/2023 - SMOI 
RESOLVE: 
NOMEAR, os cidadãos abaixo relacionados para ocuparem  os cargos em comissão, abaixo descritos, produzindo 
efeitos a partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO SÍMBOLO DATA 

SIRO ROCHA DE OLIVEIRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO SMOI DAS-2 01/01/2024 

GILBERTO PENA FIGUEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

DAS 01/01/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA Nº 08/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº. 7491/23, de 29/11/2023, 
RESOLVE: 
ALTERAR os termos da Portaria nº. 136/23, de 25/05/2023, no tocante a gestora indicada, nova Secretária Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, produzindo efeitos retroativos à data que se segue. 
  

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

RENATA COSTA FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

41/6953-SMASDH 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº. 09/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e,   
Considerando os Boletins de Inspeção Médica-BIM emitidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Bom Jardim / RJ – BOM PREVI, e 
Considerando o artigo 24 da L.C. nº 01, de 19/06/1991 – Estatuto do Servidor Municipal. 
RESOLVE: 
PRORROGAR as readaptações dos Servidores Estatutários, abaixo relacionados, para exercerem as funções que se 
seguem, produzindo efeitos nos períodos abaixo compreendidos: 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
  
 

 

NOME: CARGO: MATRÍCULA: 
CARGO DE 
READAPTAÇÃO PERÍODO 

Thereza Martha 
Gripp 

Professor de 1ª à 4ª 
série 

10/1152 - SME Professor 
Extraclasse 

21/11/2023 
A 
19/02/2024 

Marina dos 
Santos Batista,  

Merendeira 10/2442- SME Auxiliar de Serviços 
Gerais 

02/08/2023 
A 
30/01/2024 

Marillac Santos R. 
Ribeiro 

Professor De 1ª A 4ª 
Série 

10/2488 - SME Coordenador 
16/12/2023 
A 
15/03/2024 

Marise Pereira 
Pinto 

Professor De 1ª A 4ª 
Série 

10/1853 - SME Professor 
Extraclasse 

06/12/2023 
A 
05/03/2024 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

PORTARIA Nº. 10/24, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando a Lei Complementar nº 333, de 31 de Julho de 2023, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 5080/23, DE 10/08/2023. 
R E S O L V E: 
CONCEDER redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária da servidora estatutária, abaixo relacionada, pelo 
período de 01 (um) ano, sem a necessidade de compensação e sem prejuízo de suas remunerações e carreiras, conforme 
preceitua o Art. 7º da Lei acima citada.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO 

LUCIANA PINHEIRO DE MOURA PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE 10/2479- SME 
01/02/2024 

A 
01/02/2025 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº. 11/24, DE 05 JANEIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 153, 
combinado com o Art. 154, da Lei Complementar n° 01, de 19/06/1991, do Estatuto do Servidor Público Municipal, e 
considerando o Processo Administrativo nº. 8081/2023, de 21/12/2023. 
R E S O L V E: 
DESIGNAR, os Servidores, abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para comporem a comissão de 
instauração de sindicância para apurar os fatos e acompanhar os feitos até a sua efetividade, considerando as 
informações constantes nos autos do processo administrativo, acima citado, ficando assim constituída, produzindo 
efeitos a partir da data de sua publicação.  
 
 
PRESIDENTE: MAYSA CORRÊA DE ALMEIDA, PROFESSOR I, matrícula: 10/6334-SME.  
 
MEMBRO: FRANCINE BENVENUTI THEDIN, ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA I, MATRÍCULA: 
43012-PMM.  
 
MEMBRO: ANDRÉA FERRAN DE MESQUITA, PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE Chefe De Tecnologia Da 
Informação, MATRÍCULA: 10/2508-SME. 
 
MEMBRO: TANA MARA BALBI VELOSO, PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE, MATRÍCULA: 10/2007-SME. 
 
MEMBRO: FÁTIMA MULULO BIANCO SALOMON, PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIE, MATRÍCULA: 10/291886-SME.  
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

PORTARIA Nº 408/23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 8007/2023, de 19/12/2023. 
RESOLVE:  
EXONERAR, os cidadãos abaixo relacionados, ocupantes dos cargos em comissão, abaixo descritos, produzindo 
efeitos a partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

ANDRESSA PEREIRA CUNHA 
COORDENAÇÃO DO CADASTRO 
ÚNICO E AUXÍLIO BRASIL – DAS-02 

31/12/2023 

LUCAS DE BARROS ALMEIDA 
COELHO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
PEDAGÓGICO – DAS-01 

31/12/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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/                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 409/23, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
Considerando o Processo Administrativo 8007/2023, DE 19/12/2023. 
RESOLVE: 
NOMEAR, os cidadãos abaixo relacionados para ocuparem  os cargos em comissão, abaixo descritos, produzindo 
efeitos a partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO SÍMBOLO DATA 

ANDRESSA PEREIRA CUNHA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E 
PEDAGÓGICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAS-1 01/01/2024 

LUCAS DE BARROS ALMEIDA 
COELHO 

DIRETOR EXECUTIVO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS 

DAS-1 01/01/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 

PORTARIA Nº 412/23, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR os termos da Portaria nº. 393/23, de 04/12/2023 no tocante a RELOTAÇÃO do Servidor LUIZ 

GUSTAVO DE ALMEIDA ALBERTINI. 
 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 413/23, DE 27 DE DEZEMBRO  DE 2023. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o Processo Administrativo nº 6366/2023, de 05/10/2023,e 

Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 

administrativa desta Municipalidade.  

R E S O L V E: 

RELOTAR o Servidor do Quadro Permanente Estatutário, abaixo relacionado, alterando em consequência a 
Matrícula, produzindo efeitos retroativos as datas que se seguem..  

 

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO RELOTAÇÃO NOVA 

MATRÍCULA 
DATA 

 
LUIZ GUSTAVO DE 
ALMEIDA ALBERTINI 

MOTORISTA 

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
ASSISTENCIA 
SOCIAL E 
DIREITOS 
HUMANOS 

10/6464-
SMASDH 

05/10/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº. 414/23, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
ERRATA DA PORTARIA Nº. 398/23, DE 11/12/2023, publicada na Edição nº 133, de 19/12/2023, do DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOM  JARDIM-RJ. 
 
ONDE SE LÊ: 
SIMONE CRISTINA CAPOZI MACHADO DUTRA 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 
LEIA-SE: 
PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, IV da Lei 8.666/93 
 

À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo nº. 6101/2023, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: HOSPITAL DE OLHOS DR. TANNURE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 36.537.173/0001-90. 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame de OCT de Papila para Paciente, conforme solicitação nos 
autos do processo administrativo nº. 6101/2023. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº: 1030200642071 e Natureza da Despesa nº: 3390.39.00.00. 
  
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 
 

PABLO BENVENUTI BORBA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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